
 

 

 
                            JUSTIFICATIVA PARA ELABORAÇÃO DE PARCERIA 

 

Referência: Inexigibilidade de chamamento Público nº 068/2023. 

Processo: Nº 305. 

Entidade: Conselho Comunitário Pró Segurança Pública - CONSEPRO. 

Objeto: Modernização na sala de Operações de Videomonitoramento de Santo Antônio da Patrulha. 

Base Legal: Art. 32, Lei 13.019/2014. 

 

                    Entendemos que a proposta apresentada no Processo de   Inexigibilidade de Chamamento 

Público nº 068/2023, com a Entidade Conselho Comunitário Pró Segurança Pública – CONSEPRO, 

Projeto  Modernização na Sala de Operações de Videomonitoramento de Santo Antônio da Patrulha 

está devidamente embasada, tendo em vista que o recurso é proveniente de emendas impositivas 

destinadas   pelos vereadores da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antônio da Patrulha, 

diretamente a  Entidade acima mencionada, são eles:  Vereador André Selistre, Vereador Antônio 

Vieira dias, Vereador Gilberto Souza, Vereador Jacira santos, Vereador Samuel Souza, Vereador 

Ezequiel Peixoto, Vereador Diego Portal, Vereador Gabriel Diedrich, Vereador João Luís Moreira, 

Vereador Ricardo Pires e o Vereador  João Eliseu Meregali, juntas totalizam o valor de R$ 77.000,00 ( 

Setenta e sete mil reais). Além  disso, é de interesse público, a modernização na sala de operações 

melhorando a capacidade operacional do sistema de vídeomonitoramento, já instalados na sede da 2ª 

Companhia da Brigada Militar de Santo Antônio da Patrulha, com finalidade de subsidiar os órgãos de 

segurança pública atuante no município, bem como autoridades judiciarias, com a disponibilização de 

imagens e vídeos, que são usadas para a elucidação de crimes e acidentes. Hoje já operando com treze 

câmeras e devido ao aumento de pontos de monitoramento que serão instalados no Município, 

aumentando assim a capacidade de recebimentos das imagens reais para um policiamento preventivo a 

comunidades e população do Município. 

                     Desta Forma, ante o exposto, onde claramente demostra a importância do presente 

expediente, firmamos o interesse na presente Parceria. 

 

                    Santo Antônio da Patrulha, 13 de dezembro de 2023. 

 

                                                                                            

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal 
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